
PRSõ"B!TüllA MONICIPAl DE MIXO GOAN'DU 

ESTADO DO ESP:fRITO SA.Til'TO 

= o = 

"REAJUSTA PAGArlE!·;TO MmlSAL DAS PEr~

Sim~ISTAS." 

O ?R?3EITO lJJnICIPA;.. D.E :BAIXO GUA1mtJ 1 Paço saber 

que a Câmara Mu..'1icipal decretou e eu sanciono a seguinte· lei :-

Art. 1SI - ?ice. Reajustado de :-S200 1 00(duzer.tos e~ 

zeircie) :;iara JS4C0 1 00( quatrocer:tos cmz.eiroe )r:ensais 1 a pa_-rotir de 

lg de jar:eiro de 1982, a pensão das pensionistas desta Municipali

dade. 

A-~. 2Q- Os re~.ll'S03 ne/ceaeários pam cobertura 

das despesas de ~ue trata o artieo lSI desta. lei,correrB:o por con

ta de verba orçe.mentárie prÓ.P:r:oia :prevista no Orçamento para. o exer 

cí cio de 19 82. 
, 

Art. _3; - Ea"ta lei ~tra-""a ~ vigor a partir de 12 

de janeiro de 1982, revogadas as ãisposições em contrário. 

X:UT3i'~S3 I PCTiLI3]tiazS~ 

GABDfBTE DO PREFEITO ~-!ICIPAL DE :BAIXO GOA.mm ,<n de dezemr

bro de 1981. 

E?r. 07 981. 


